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PAÇO MUNICIPAL 

DECRETO NO 114/91 

SÚMULA: Fixa referencial de indexação 

correção de tributos municipais, a partir de 

13 d e f e verei r o d o ex e r e { e i o em curso , na for 
ma que especifica: 

para 

JOÃO MARIA VIDAL CEZAR, Prefeito Mu 

nicipal em Exercicio, de Sarandi, E~ 

tado do Paraná, na forma do§ lº, do 

art. lQ, da lei Municipal"º 360/89, 
de 11/12/89, 

D E CRETA: ------- 
Art. 1~ Fica fixado o valor de 126,8621 BTN's 

{cento e vinte e seis Bônus do Tesouro Nacional virgula oito mil 

seiscentos e vinte e um milésimos de B~nus do Tesauro Nacional),' 

apurado peia Governo Federal, como referência! de indexação para 

a correção dos valores monet~rios de tributas, contribuiç;es a o~ 

tros créditos pertencentes ao MunicÍpio, a partir de 13 de feve 
reiro do fluente ano. 

Art. 2~ - Revogadas as disposições em contrá 
rio, este Decreto entrará em vigor a partir 13 de fevereiro do ' 

( . 
exerc1c10 em curso. 

PAÇO MUNICIPAL, 31 de de 1991. 

CEZAR 
nicipal em Exercicio 


